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Este material tem o objetivo de facilitar o fluxo de informações entre a 

Secretaria Municipal da Fazenda do Município de São Luís e as Serventias 

Extrajudiciais. Desta forma, visamos esclarecer alguns pontos em relação a 

fiscalização do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN e sanar 

eventuais dúvidas. Para outros esclarecimentos, é possível entrar em contato pelo 

e-mail cartoriosaoluis@semfaz.saoluis.ma.gov.br 

 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER (ISSQN) PARA 

SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS 

 

As serventias extrajudiciais, por força da lei 6.289/2017 e 

regulamentação do decreto 50.928/2018, devem recolher o Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN com a aplicação da alíquota de 5%. 

 Mensalmente, até o dia 10 do mês seguinte, deve ser preenchida a 

declaração mensal de serviços de serventias extrajudiciais eletrônica (DMSSe) no 

STM (Sistema Tributário Municipal).  

Na declaração, deverá ser informada a base de cálculo que corresponde 

a receita bruta (Receita bruta = a soma dos emolumentos e demais receitas 

relacionadas aos serviços de registros e de atos notariais, inclusive cópias, 

plastificações, encadernações, entre outros).  Os valores repassados ao FERJ e 

ao FERC também deverão ser preenchidos para redução da base de cálculo e 

aplicação da alíquota do ISSQN. 

A declaração deve sair com o CPF e nome do delegatário (o titular da 

serventia). De forma complementar, também deve constar a identificação do 

respectivo cartório. A manutenção atualizada do cadastro pessoal na SEMFAZ é 

de extrema importância para a emissão correta da DMSSe. 

A não apresentação da declaração de forma correta ou fora do prazo, 

acarreta em multa de R$5.000 por declaração. Também acarreta multa no valor 

de R$ 300 por cada informação incorreta, indevida ou incompleta apresentada. 

O não pagamento do ISSQN implica em multa de 0,33% ao dia sobre 

o valor devido atualizado. 
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DECRETO 50.928/2018 

Art. 4º Os responsáveis pelas serventias extrajudiciais devem recolher o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, com aplicação 

da alíquota de 5% (cinco por cento), ficando obrigados a declarar suas 

receitas por meio de declaração mensal de serviços de serventias 

extrajudiciais eletrônica - DMSSe, conforme modelo constante do Anexo 

II deste decreto, disponibilizada pela Secretaria Municipal de Fazenda, 

com acesso online. 

§ 1º A base de cálculo considerada para apuração do ISSQN devido será 

a receita bruta, resultante da soma dos emolumentos e demais receitas 

relacionadas aos serviços de registros e de atos notariais, inclusive 

cópias, plastificações, encadernações, entre outros. 

§ 2º A DMSSe contemplará campo para a dedução da base de cálculo 

dos valores comprovadamente repassados ao Fundo Especial de 

Modernização e Reaparelhamento do Judiciário - FERJ e ao Fundo 

Especial para o Registro Civil - FERC. 

§ 3º A DMSSe deverá ser elaborada por competência, devendo ser 

entregue até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao dos serviços 

prestados, sem que o pagamento do ISSQN tenha vencimento 

prorrogável. 

 

LEI 6.289/2017 

Art. 153. Salvo disposição específica deste Código ou em outra lei 

tributária, aplicam-se as seguintes multas: 

I - multa moratória, devida em face do mero inadimplemento da 

obrigação tributária principal, apurada inclusive por meio de notificação 

preliminar: 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia sobre o valor 

do débito atualizado monetariamente, até o percentual máximo de 20% 

(vinte por cento); 

 

Art. 460. As infrações às obrigações relacionadas ao ISSQN serão 

punidas com as seguintes penalidades: 

(...) 

XX - em relação à Declaração das Serventias Extrajudiciais: 
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a) por deixarem de apresentá-la às autoridades fiscais da Administração 

Tributária Municipal, na forma, nas condições e nos prazos previstos em 

regulamento: R$ 5.000.00 (cinco mil reais) por declaração; 

b) por declararem incorretamente, indevidamente ou de forma 

incompleta: R$ 300,00 (trezentos reais) por informação incorreta, 

indevida ou incompleta apresentada, limitada a R$ 5.000.00 (cinco mil 

reais) por declaração; 
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MODELO DA DMSSe 

     


